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RESOLUÇÃO Nº 004/2026 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CANARANA-BAHIA. 

 

Aprova o Plano de Trabalho para celebração de 

Convênio com o Estado da Bahia, a fim de realizar a 

Construção de UBS tipo I na Comunidade 

Quilombola de Lagoa do Zeca, município de 

Canarana/BA.  

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Canarana, Estado da Bahia, no uso de suas 

competências regimentais e atribuições conferidas pela Resolução CNS nº 453/2012, Lei 

Municipal nº 083/2009 que trata da estruturação do Conselho Municipal de Saúde e o 

Decreto Municipal nº 132/2025 que trata da sua atualização, 

 

Considerando a Portaria GM/MS nº 340 de 4 de março de 2013, que redefine o 

componente construção do programa de requalificação das UBS; 

 

Considerando as Diretrizes Técnicas para Apresentação de Projetos e Construção de 

Unidades Básicas de Saúde, Volume 5, 2013, disponibilizadas pelo Ministério da Saúde; 

 

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 em que aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 

organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

 

Considerando a necessidade de aperfeiçoar a estrutura física das Unidades Básicas de 

Saúde para o melhor desempenho das ações das Equipes de Atenção Básica; 

 

Considerando o Oficio no 755/2026 - SESAB/FESBA/DICONV, destinado a Prefeitura 

Municipal de Canarana, solicitando documentação para andamento do pleito; 

 

Considerando toda a legislação vigente e o decidido em Reunião Extraordinária do 

Conselho Municipal de Saúde no dia 19 de março de 2026. 
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RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho para celebração de Convênio com o Estado da 

Bahia, a fim de realizar a Construção de UBS tipo I na Comunidade Quilombola de Lagoa 

do Zeca, município de Canarana/BA. 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

 

Joedson Pereira dos Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

Homologo a Resolução N.º 004/2026 do Conselho Municipal de Saúde e publico no Diário 

Oficial do Município. 

 

Canarana/BA, 19 de março de 2026. 

 

Suele Matutino dos Santos Novaes 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 


